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Nº Sócio I__I__I__I__I 

 
PROPOSTA PARA SÓCIO (MÉDICO) 

 

Efectivo � Agregado � Agregado a Efectivo � Correspondente � Honorário � 
 

Nome Completo ………………………………………………………………………… 
 

……………………………………………………………………………………………… 
 

Nome Clínico …………………………………………………………………………… 
 

Data de Nascimento ____/____/____ 

 

Nº da Ordem dos Médicos I__I__I__I__I__I  
 

Nº de contribuinte I__I__I__I__I__I__I__I__I__I 
 

Morada ……………………………………………………………………………………. 
 

……………………………………………………………………………………………… 
 

I__I__I__I__I – I__I__I__I Código Postal ……………………………….. Localidade 
 

Local de Trabalho: ……………………………………………………………………….. 
 

……………………………………………………………………………………………… 
 
 

 

����    Casa   …………………………………………………… 
 

����    Consultório  ……………………………………………………    
    

����    Hospital  ……………………………………………………    
    

    Fax   ……………………………………………………    
 

���� Telemóvel  …………………………………………………… 
 

����    E-mail   …………………………………………………… 
 

 
 

Data da Licenciatura  ____/____/____ Faculdade de ……………………………. 
 
 

Títulos Universitários …………………………………………………………………….. 
 
 

Títulos Hospitalares ……………………………………………………………………… 
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Sociedade Portuguesa de Cardiologia 
 
 

 
REGULAMENTO DE ADMISSÃO DE SÓCIOS 

 
1° Os interessados em ser sócios efectivos, agregados individuais ou agregados 

colectivos preencherão uma proposta segundo o modelo oficial da Sociedade 
Portuguesa de Cardiologia, subscrita por dois sócios efectivos no uso dos seus 
direitos, devendo fazê-la acompanhar por uma informação curricular. 

 
2° As propostas para Sócios Honorários ou Correspondentes deverão ser 

acompanhadas de uma memória justificativa. 
 
3° As propostas para as diferentes categorias de sócios serão informadas pelo Vice-

Presidente de cada zona ou pelo Secretário-Adjunto. Da lista provisória de sócios a 
admitir será dado conhecimento público através do Boletim a todos os sócios 
efectivos da Sociedade Portuguesa de Cardiologia, que poderão, se o desejarem, 
pronunciar-se sobre a sua admissibilidade. Este parecer terá carácter consultivo. 

 
4º Secretário-Geral elaborará uma lista definitiva dos sócios a admitir, que será 

submetida para a aprovação da Direcção da Sociedade Portuguesa de Cardiologia. 
 
5°  Da decisão da Direcção será dado conhecimento por escrito aos candidatos. 
 
 
 

� Juntar folha impressa com resumo curricular 
 

� Juntar fotocópia do cartão de inscrição na Ordem dos Médicos 
 
 
 
 

Data: ___/___/___   Assinatura 
_______________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PROPONENTES: (data) ___/___/___ 
1. Nome: (Legível) 
______________________________________Assinatura:____________________ 
 

2. Nome: (Legível) 
______________________________________Assinatura:____________________ 
 

 
 
 
 
 
 

Visto pela Direcção em ___/___/___   Divulgado aos sócios em ___/___/___ 
 

 


